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PROJETO DE LEI  Nº 54/2014. 

Autoriza o Executivo a conceder subvenção à entidade do município de Bebedouro que especifica.

Fernando Galvão Moura, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a conceder a entidade Instituto Sonho Vivo, a título de subvenção, em 12 parcelas, de R$ 17.000,00, num total de R$204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), valor este, referente a verba municipal.
Parágrafo Único: Para atender as despesas decorrentes do artigo 1º, fica autorizado a utilizar a dotação: 16.01-00. 3350.00.00.27.812.3007-2302.

ART. 2º - A subvenção referida no artigo 1º desta Lei pode ser utilizada a título de ressarcimento, retroagindo seus efeitos a janeiro de 2014.
Art. 3º - As entidades prestarão contas dos recursos transferidos nos moldes das instruções emanadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ficando impossibilitadas de receberem novas subvenções se não o fizerem.

ART. 4º  - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua   publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 4777 de 19 de fevereiro de 2014.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 31 de março de 2014.

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal

“Deus seja Louvado”
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Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 31 de março de 2014.

OEP/234/2014
Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara em regime de urgência, o projeto de Lei que autoriza o Executivo a conceder subvenção à entidade do município de Bebedouro que especifica.

Trata-se de projeto de lei de repasse de subvenção que será concedida ao “Instituto Sonho Vivo”, haja vista que na Lei 4777 de 19 de fevereiro de 2014, foi utilizada dotação erroneamente, razão pela qual a elaboração de novo projeto e a revogação da mesma, conforme ofício de justificativa anexa.

Cordialmente.

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor
Angelo Rafael Latorre Daolio
Presidente da Câmara Municipal

Bebedouro-SP.
 “Deus Seja Louvado”

